
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo                                        

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto:
1.1.  Prestação  de  serviço  de  manutenção  corretiva  em 05 (cinco)  refrigeradores
multimarcas.
2. Local de Recolhimento e Devolução:
2.1. Os equipamentos deverão ser recolhidos e devolvidos na sede do TRE/ES, Av.
João Batista Parra, 575, Praia do Suá, Vitória, ES.

3. Especificação dos Serviços:
Aparelho 01
pat. 001978
(antigo3505)

ELETROLUX R130 Substituição do termostato, com mão de obra.

Aparelho 02
pat. 015837

ESMALTEC ER31 Substituição do termostato, com mão de obra.

Aparelho 03
pat. 026084

ESMALTEC RCD33 Substituição do termostato, com mão de obra.

Aparelho 04
pat. 017545

CONSUL CRA30D Substituição do termostato, com mão de obra.

Aparelho 05
pat. 015839

ESMALTEC ER31
Substituição do termostato, cabo de força, rele
e do protetor, com mão de obra.

3.1. Caso sejam constatadas inviabilidades de ordem técnica durante a manutenção,
tais  como  escassez  de  peças  no  mercado  ou  de  componentes  específicos,  a
contratada deverá devolver os aparelhos a contratante devidamente acompanhados
de laudo técnico.

4. Obrigações da Contratada:
4.1. Fornecer e executar os serviços dentro das especificações constante neste Termo
de Referência;
4.2. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à
execução dos serviços;
4.3. Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  tudo
quanto for impugnado, quer em razão do material, quer em razão da mão de obra,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo máximo
de execução do serviço ou a partir do recebimento pela Contratada da comunicação
expedida pelo setor competente deste TRE/ES, caso esta contagem lhe seja mais
favorável;
4.4. Obedecer a melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos
normativos quando da execução dos serviços;
4.5.  O  objeto  desta  contratação,  bem  como  a  garantia  ofertada,  deverão  ser
prestados  obrigatoriamente  pela  contratada,  não  se  admitindo  subcontratação,
transferência no todo ou partes da obrigação assumida;
4.6. Todo material empregado nos serviços descritos neste Termo de Referência, bem
como o custo da mão de obra, correrão por conta da contratada.
4.7.  Autorizada  a  contratação,  a  empresa  deverá  devolver  o  instrumento
contratual/nota  de  empenho devidamente  assinado  em  até  3  (três)  dias  úteis,



contados a partir do recebimento do mesmo.

5. Prazo de Devolução:
5.1. Os equipamentos deverão ser devolvidos, devidamente manutenidos, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 5º (quinto) dia útil seguinte à data
de assinatura do instrumento contratual/recebimento da nota de empenho.

6. Da Garantia:
6.1. Os serviços deverão ter garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses contados a
partir  do aceite do documento fiscal pelo Contratante, mesmo após o término da
vigência contratual;
6.2.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  tudo
quanto for impugnado, quer em razão do material, quer em razão da mão de obra,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da solicitação do Contratante.

7. Das Penalidades:

Descumprimento
Percentual

de
 multa diária

Limite
de dias

Percentual
total de
multa

Valor de incidência
 da multa

Atraso na
execução 

0,5% 20 10% Objeto em atraso

Atraso na
reparação

0,5% 20 10% Objeto em atraso

Prazo
excepcional de
execução ou
reparação

0,5% 20 10% Objeto em atraso

Inexecução total
ou parcial

- - 30% Objeto inexecutado

Qualquer outra
obrigação

(por ocorrência)
- - 0,5%

Total do contrato

7.1. A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a assinatura
do  instrumento  contratual/nota  de  empenho implicará  na  cobrança  de  multa
equivalente a  20%  (vinte por cento) do valor total da proposta encaminhada pela
empresa e aceita pela Administração. O descumprimento do prazo estabelecido para
assinatura do instrumento contratual/nota de empenho equivale à recusa em assiná-
lo.

8. Da Visita Técnica:
8.1.  As empresas poderão efetuar visita técnica no local de recolhimento do objeto
para auxiliar na elaboração das propostas.

9. Da Proposta:
9.1.  A contratação será GLOBAL, porém, a proposta deverá discriminar o valor  por
cada equipamento.
9.2. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com
todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referencia, bem como de
que a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos.

10.  Do Pagamento:
10.1.  A contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  correspondente  à  contratação,



mediante depósito bancário  em sua conta corrente, até o 5º da útil subsequente a
apresentação  do  documento  fiscal,  devidamente  atestado  pelo  setor  competente
deste  Tribunal,  desde  que  não  haja  fato  impeditivo  provocado  pela  mesma,
obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art.  5º,  da Lei  nº
8.666/93;
10.2. A contratada deverá,  juntamente com a apresentação do documento fiscal,
informar  os  dados  do  seu  domicílio  bancário  (banco,  agência  e  conta)  para  o
correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso
não apresente a  informação de opção pelo Simples,  os  impostos  e  contribuições
poderão ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional;
10.3. A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no Simples
Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento
do  disposto  na  Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234/2012(  alterada  pela  IN  RFB
1.540/2015),  sem prejuízo de a contratada informar imediatamente à contratante
qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional. Caso não se confirme a
permanência da contratada no Simples Nacional, esta ficará sujeita à retenção de
impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

Vitória, 12 de dezembro de 2019.

Alkindar da Silva Spala
SMCST/TRE-ES



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo                                        

Á

COSEG,

Considerando  a  necessidade  de  manutenção  em  refrigeradores  inoperantes,  por
solicitação  da  Seção de  Almoxarifado  e  Patrimônio,  encaminhamos  Termo  de
Referência para subsidiar a contratação pretendida.

Por fim, informamos que a expectativa de gastos de mesma natureza não ultrapassara
o estipulado pelo art. 24, inciso II da lei 8.666/93, no presente exercício. 

Desde  já,  indicamos  para  fiscal  titular  deste  contrato  a servidora Andressa Maria
Brunoro Grillo e o substituto Alkindar da Silva Spala.

Vitória, 18 de setembro de 2019.

Alkindar da Silva Spala
SMCST/TRE-ES


